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Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica 

Autora Vereadora: Dirce Destro Moreira de Oliveira. 

A Vereadora signatária com assento nesta Casa Legislativa 
e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, 
INDICA ao Executivo Local, que determine ao setor competente da 
municipalidad8, para que proceda a lavagem e a higienização dos Micro;;ônibus 
escolares, pois os mesmos encontram-se totalmente sujo, segundo relato dos 
próprios motoristas. - -

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa preservar o bem estar dos 
estudantes1 evitando assim a contaminação dos mesmos1 por germes e bactérias. 

indicado acima. 
Sendo assim, solicito atenção especial do Executivo quanto o 

Sala de Sessões, 15 de Maio de 2018. 

o~ ~Mf ~-u'v.-.th @~<, 
Dirce Destro Moreira de Oliveira 

Vereadora 
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